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EXPEDIENTE DO DIA 24 DB MAIO DE 1864. 

I . " Seeção. — Ao ministério da jusliça, re­
mettendo, em resposta ao aviso de 16 do mes 
findo, as informações, quo o commandanto 

* do vapor Yptranga, ministrara, e das quaes 
se Vè que oa factos denunciados pelo delegado 
dc policia em Angra doa Reis, e praticados, 
segundo dizem» por algumas praças do mes­
mo vapor, nao forão descriptos com inteira 

•. imparcialidade. 

— A ' missão especial no Estado Oriental 
do Urflguay, approvando a deliberação, que 
tomara, de ordenar que na canhoneira Por-
nahyba so desse transporte para o Rio Gran­
de do Sul ao Exm. bispo diocesano. 

— A* presidência da província do Espírito 
Santo, dizendo que pôde mandar proceder 
ao concerto, de que precisa o telhado da 
quartel da companhia dc aprendizes marinhei­
ros, n io excedendo-te á quantia de 089210, 
em qoe foi orçado o mesmo concerto, que 
dere effeciuar-so até o flm do mea próximo 
futuro.—OíRciou-soao ministério da fazenda, 
o fez-se communicação à contadoria. 

— Ao quartel general, enviando o relató­
rio de contadoria, relativamente á despeza 
feita pola divisão naval do Riu da Prata, de 
Outubro 1 Dezembro ultimo, exercido de 
186Sa 1864; para ser transmittido ao res­
pectivo eommaodante, a flm de se remedia­
rem oa pequenos engano* de cálculos apon­
tados nn dito relatório; devendo recommen-
dar-so lhe quo remetia a esla secretaria de 
estado orna relação das praças, qoe deserta-
tão, ou faltecerão, designando ao mesmo 
tempo oa soldos o mais vencimentos, com que 
por ventura tenhão sido contemplados, e que, 
segundo a lei, devem reverter em beneficio 
do asylo do inválidos. — Gommuulcon-se a 
contadoria. 

— Portaria, concedendo ao fiel de 2." clas­
se, Eduardo Peixoto Magano, embarcado na 
fragata Constituição, dous mexes de licença, 
na forma da le) , para tratar do sua saude 
Ura da corte.—Fizerão-se as precisas com-
rounícações. 

2 . a seecdo,—Ao ministério da fazenda, de­
clarando, em satisfação ao que requisitou em 
aviso de 18 do corrente,, que, para conce­
der-se o crediip pedido pela thesouraria do 
Maranhão para a verbo—Evonluues , do 
actual exercicio, e a que ae refere o mesmo 
aviso, aguardão-so os esclarecimentos que 
forão exigidos da respectiva presidência o da 
resolução que se tomar parlícípar-se-ha oppor-
tunamente. 

— A ' presidência do Espirito Santo, re-
mettendo, por cópia, o parecer dado pelo 
cepitão-tonente Manoel Antônio Vital de O l i -
veira, na parte relativa ú conveniência da 
collocação de uma boia na pedra denominada 
Cavallo, que fica fora e eo norte da baixa 
grande, para que a mesma presidência in­
forme, ouvindo a capitania do porto, sobro a 
possibilidade de pôr-se cm pratica o primeiro 
doa alvitres propostos no referido perecer, 
isto è, assinalar-se com um varão de ferro a 
pedra de quo se trata. 

— A ' do Paraná, enviando, pera seu co­
nhecimento, o relator ío feito pelo escripturario 
da contadoria da marinha a quem rol com-
mettrdo o exame da despesa realizada pela 
thesouraria de fazenda, por conta desta minis­
tério, Dos metes de Julho, Agoslo e Dezembro, 
uddicionaes ao exercicio de 1862 a 1863. — 
Communicou-se é contadoria/ 

— A' presidência do Senta Calharina, de ­
clarando que a intendencia da marinha é nesta 
data autorlsada a comprar e remetler para 
ali um carregamento de carvão do pedra 
grosso, do CardílT, de boa qualidade, para 
supprimeoto dos navios da armada; convindo 
que a mesma presidência mande pôr em hasta 
publica .a mói nha que existo no respectivo 
deposito, o faça proceder eo orçamento de 
um telheiro apropriado pora a guarda de tal 
combustível no logar em que está o actual 
deposito. —- Nesta conformidade expedio-se 
aviso á intendenciu o communicou-se 4 con­
tadoria. 

lamento orgânico dos arsenaes, compete indu- I 
bilatelmente aos respectivos inspectores as 
nomeações du embarque dos artífices, mas I 
que, segundo as informações ministradas peio 
quartel general, o facto que motivou o dito 
ofllcio foi unicamente Olho de urgência mo­
mentânea, que levou o chefe daquelle repar­
tição a dar uma ordem da qual julgou que nflo 
podia prescindir na occesiãO, sem prejuízo do 
serviço, o que, portanto, da parte do encarre­
gado do quartel general não houve intenção J 

-alguma de Invadir attribuiçoes que exclusiva­
mente pertencem á mesma inspecção. 

— A ' mesma, approvando o contracto que 
celebrara com Demetrio Fundas pera servir 
polo tempo de trea annos na qualidade de me* 
chinísla da 2." classe extranu mera rio, con­
forme se ordenou em aviso de 10 do corrente. 
—•Communicou-se á contadoria. 

— A' directoria da escola de marinha, 
mandondo passar cartas de 2 . " machinistas 
de barcas de vapor do commercio a Miguel 
Teixeira Fagundes, Luiz Chrisostomo do Oll -
reire, e José Moutinho Maia, visto terem sido 
para isso approvados nos exames a que fórlo 
submetlidos. 

-— A ' contadoria, communicando que o 
capitão tenente Cândido Custodio de Lemos, 
ajudante da inspecção do arsenal de marinha 
da provincia da Bahia, deu parte, em ofllcio 
de 14 do corrente, sob n. 54o, de ter tomado 
conta interinamente da direeção do referido 
arsenal, no dia h desle mes, em eooeequen -
cia de haver fallecido no mesmo dia o inspec­
tor, capitão de mar c guerra Lourenço de 
Silva Araújo Amazonas. 

DIA 25. 

ASSEMBLÉA GERAL L E G I S L A T I V A . 
C â m a r a d o s S r s . D e p u t a d o s . 

SESSÃO EM 15 DB JUNHO DE 1864. 

Presidência do Sr. Francisco Josi Furtado. 

Ao meio-dia achando-se presente numero 
legal de Srs. deputados, o Sr. presidente 
abrio e sessão. 

Lida e approvada áfacta da antecedente o 
Sr. 1." secretario deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE. 

Tres ofllcios do ministério do Império, re­
mettendo a causara dos Srs. deputados as 
cópias authenticas das actas: da eleição de um 
deputado â assembléa geral a que se procedeu 
no collegioeleitoral da Vietoria, 3 . ' distrlcto 
dá Bahia, para preencher a vaga do Sr. con­
selheiro Zacarias de Góes e Vasconcellos; da 
meu parochial deS. Pedro do Alcântara. 2 • 
distrlcto do Maranhão relativamente á eleição 
de eleitores a qoe se procedeu em Agosto pró­
ximo passado; das eleições do collegio e 
parochia doTeffé a qne se procedeu no anno 
passado para deputado polo dislriclo eleitoral 
do Amazonas.—A* commissSo de poderes. 

Dous, fazendo seleote á câmara que Sua 
Magestade o imperador ficou inteirado da 
approvação das actas das eleições do collegio 
de Montes-Cia ros, parte do 7.* distrlcto de 
Minas Geraes e das puroehiaa de Nossa Se­
nhora de BempOsta c do Porto das Caixas no 
Rio de Janeiro.—I ntelrada. 

Mais dous, remettendo Informações relati­
vamente ao numero de arouguea existentes 
na cdrtc e em Níctheróy, indivíduos ahi em­
pregados e soas nacionalidades, e bem assim 
a respeito da eleição primaria da parochia da 
Villa-Rella pertencente ao i . ° districto elei­
tora) de S. Paulo. — A quem fez a requisição. 

Requerimento do padre Joeé Lula Pereira 
de Queiroz, perocho coitado de Santo Antônio 
do Cabo de Santo Agostinho em Pernambuco, 
pedindo dispensa das leis de amortização para 
poder a matriz da referida freguezia possuir 
bens do qualquer espécie até o valor da 

fazenda. 
Odtro de Júlio Hansíscn subdito allemlo, 

pedindo fer naturalizado cidadão brasileiro. 
— A ' commissão de poderes. 

Foi julgado objeeto de deliberação e ral 
a imprimir o seguinte projecto. 

« Ar t . 1,* Fica creado am collegio elei­
toral na villa do Condo do 1.* distrlcto da 
provincia da Bahia, composto dos eleitores 
da freguezia de llapicuru de Praia. 

« A r t . %.' Rftvogâo-so as disposições em 
contrario.—S. Souto.— Dantas.— Barbosa 
ée Almeida.—Barbosa de Oliveira.—J. Ma­
dureira. • 

— A o quartel-general, remettendo o an-
nunciu, publicado no èlonitcur Belge de 15 
do mez findo, acerca do um pharolete estabe­
lecido oa ponto meridional de West Rlnder, 
na Bélgica, pare que delle dã conhecimento 
ao corpo da armada. 

— A' contadoria, traosmittindo os docu­
mentos qoe apresentara o maqalnfsta John 

Mc. .Genity, para qoe sejão attendidos em 
suas -contas do tempo em que servio oo 
vapor Apa, 

3 / seeção.—Ao ministério da fazenda, so­
licitando a expedição das convenientes ordens 
a fim de que a cada um dos correios desta se­
cretaria de catado. Francisco Pereira Lemos, 
Manoel Fra ncisco Perei ra Lemos e Mililão José 
de Santa Rosa, aa abone e quantia de 1500000, 
correspondente o om anno, que se ba de 
vencer nu ultimo de Junho próximo futuro,/ 
da gratificação que lhes foi marcada para ca-
valgaduras e arreioe na 2." observação da 
tabeliã annexa ao decreto n. 2.359 do 19 de 
Fevereiro de 1859.— Communicou-se á eon-
tidoria. 

—• Ao conselho naval, rometttcndo o ofllcio 
da directoria da escola de marinha, n. 831, de 
12 do corrente, acerca da pretenção do !•* te­
nente da armada, Fortunato Foster Vidal, 
sobro quo versa a nota da secretaria du mes­
mo conselho, n. 142, do 7 deste mez, 

— A* Inspecção do arsenal de marinha da 
corte, dizendo, em resposta ao seu ofllcio do 
B do corrente, que pelas disposições do regu-

1.* areado.--»Ao ministério da fazenda, ro­
gando a expedição dn ordem, poro ser paga 
a quantia do 8770043, importância dee in­
clusas contas, relativas aos supprimentos que 
no mes anterior se fizerão aa hospital da 
corte.—Communicou-se i contadoria. 

— Ao conselho supremo militar dc Justiça, 
para ser Julgado am suorior instância o pro­
cesso feito o praça do batalhão naval. Joio | 50:000S000. ~ A * <mnvnnttão d 
Pedro Martins, por crimes dc desobediência o 
ameaças a um de seus superiores. 

2." seeção.— Ao 1 .* secretario da gamara 
d"s Srs. deputados, devolvendo o requeri­
mento, que acompanhou o aso ofllcio de 2 do 
corrente, e em qoe os officiaes do corpo do 
fazonda da armada pedem ao corpo legislativo 
que se lhes mande abonar, quando embar­
cados em navios armados em guerra, as 
mesmas maiorias, que percebem os offlciaes 
do corpo da armada; bem assim por copia as 
informaçOes a esta respeito ministradas pela 
Intendencia e conselho naval, donde se deduz 
qoe, em vista daa disposições vigentes, não 
têm os supplleantee direito ao qoe pretendem. 

— A ' capitania do porto, para qoe mande 
matricular Josepb C. Withman, como piloto 
do patacho nacional Oliria, do qne são eon-
slgnatsrios George Ruage Júnior dt Comp. , 
e no patacho D Maria, de que é proprietário 
Pedro José de Azevedo, um piloto americano, 
apontado pelo supplicante. 

8.* seeção. — Ao ministério da justiça, 
solicitando a expedição das convenientes 
ordens, e Rm de ser dispensado doa trabalhos 
do conselho do qualificação da guarde nacio­
nal de freguezia de S. Lourenço, do município 
de Nicthcrohy, o escrevente da ofllcina de 
construcção nu vai do arsenal de marinha de 
corte Mililão Luiz Machado, visto causar 
transtorno o não com pareci mento deste em­
pregado, segundo representou a fnspocçfla do 
mesmo arsenal. —- Communlcou-se é ins­
pecção. 

.— Ao quartel general, remettendo o ofllcio 
da contadoria de marinha, o . M l de 11 de 
Fevereiro ultimo, com os demais papeis a 
que se refere, relativos oos espólios do ma­
chi nista Nicolos Brown e do mestre Joaquim 
Rodrigues, que servirão, aquelle na canho­
neira Parnahyba, e este no brigue-barca 
Itamaracà. a flm de quo exija, para serem 
transmiltidos á mesma contadoria, oa escla­
recimentos por ella pedidos; devendo man­
dar entregar quanto antes os referidos espó­
lios na casa de deposito para terem o destino 
une fôr de lei. — Expedio-se aviso é intenden­
cia pare o recebimento doa espólios, e com­
municou-se á contadorlg. 

— A ' Inspecção do arsenal de marinha da 

OBDBM DO DIA. 

1.* Paris. 

Entrou em discussão o parecer de com* 
missão de poderes, approvando a eleição da 
parochia de S. Sebastião dn Ararueme per­
tencente ao 1.* districto do Bio do Janeiro. 

Orou o Sr. Oeiaviano ficando encerrada 
a discussão por nlo haver quem pedisse a 
palavra e sendo votado, foi approvado o pa­
recer. 

Continuou a 3.* discussão do projecto re­
lativo á navegação do Amazonas. 

Fui lide e uppoiada a seguinte emenda 
substitutiva; 

« Artigo. Fica autorisado o governo a abrir 
UO termo mais breve possirei, ao commercio 
e navegação des nações amigas com quem ce­
lebrar previamente tratados oo convenções, 
o rio Amazonas em toda a extensão do terri­
tório brasileiro, tomando as medidas e des­
pendendo ss quantias que Julgar convenien­
tes. — Franco io Almeida. — Leilão éa 
Cunha. • 

A discussão ficou adiada peta hora depois 
de foliar o Sr. Fábio. 

O Su. PRESIDENTE declarou que se le ofll-
ciar ao governo para saber o dia a hora em 
quo Sua Magestade o Imperador se digna 
receber a commissão desta câmara que tem 
de apresentar ao mesmo aogusto senhor e | 
resposta i falia do throno, e nomeou para a j 
dita commissão os Srs. Saldanha Marinho, 
Martinho Campou, Dantas, Virlato, Moreira, 
Burlamaquo, Raiol, Leilão da Cunhe, Libe­
ra lo. Pinto de Mendonça, Bezerra Cavalcanti, 
Costa Machado, Sé e Albuquerque, Abelardo 

« O governe) Oca autorisado a mandar 
extrahir mensalmente uma loteria em bane 
licio do montepio doa servidores do estado, 
incluidaa nesse numero as que já lhe forão 
concedidas, até qoe seja reformada aqeella 
iustituição.— Valdotaro. — F. Oeiaviano. » 

a Fica approvado o decreto u. 2.960 de 28 
de Abril ultimo, que proeogoo por 5 annos o 
prazo concedido a Juaé Jecomo Tesão pelo 
decreto n. 2.444 de 27 de Julho de 1659, 
para explorar os logares dos sertões das pro­
víncias da Parahyba e Pernambuco, onde lhe 
forào concedidas datas inincraee, ficando dis­
pensados os direitos de importação dos obje­
clos introduzidos pera a referida exploração, 
bem come os de exportação dos produetos 
mlncraes que forem oxtrahidos. — Aragão e 
Mello.—Corria das Noves. » 

• Ficão reduzidos a 5 os direitos pera 
as embarcações que se naeiõoalisarein brasi­
leiras, arje amai for sua primitiva bandeira. 

« Ficão Isentos dos direitos de Importação 
de qualquer espécie, todos os gêneros desti-

j nados ás embarcações mercantes, como cor-
doaria, lonas, ekütrfio, ancores, etc. O go­
verno formulará uma tabeliã de lodoa estes 
gêneros. 

• Os estrangeiros podem possuir embarca­
ções brasileiras, eomtanto que qualquer dos 
comparsas seja brasileiro. — Franco ds Al' 
meida. » 

« Ficão reduzidos a 31/2 •/ . oa direitos de 
exportação dos couros, tanto vaccans como 
ca vallares, seccos ou salgados; o sebo, gra­
xa, cabello e mais produetos da criação 

ee voltar e bovina qoe forem exportados da 
provinde do Rio Grande do Sol. A arrecada­
ção dos citados direitos sobro os couros vacons 
será feita ua razão de 21 libras cede couro 
secco, e de 50 por cada couro salgado, sem 
disti ocçãode macho e fêmea.— Nery.— Ba­
rdo de Porto Alegre .—flores. a 

« Sflo isentos de todo e qualquer direito de 
exportação os animam em pé, aa carnes sal­
gadas, em bolso, ou preparadas por qualquer 
outro systema quo forem exportadas para 
paiz estrangeiro.—Piores.— Nery.— Bardo 
ds Porto Alegra.— Liberoio.— Burlamaque. 
—Paranaguá.—Fialho. » 

« Aa leis de asaortisação Balo dispensadas 
relativamente d Irmandade do Senhor Bom 
Jesus de Lapa do termo do Urubu, província 
de Bahia, pura a conservação do patrimônio 
que aelualmento possuo, e mal» das bens que 
adquirir até o valor de 300:0005)000. -Jun-
qutira. —Fredeticode Almeida.» 

« Ficão dispensados do pesa mento dae 
multas em que tiverem Incorrido ua arrema­
tantes e fladores de lotes de terrenos dlaman-

rrruerico ae aimeiaa. n 

encarregado do deposito de artigos beJlicos 
da provincia de Sanla Calharina. 

TRANSFERENCIAS. 

Dos Srs.: 

Alferes do2.°batalhão de infantaria, A n ­
tônio Leopoldo Pereira da Cunha, pare n ba­
talhão de caçadores da Bahia. 

Alferes Antônio José Gáudio Ferreira, do 
4.* batalhão do Infantaria para o 3." de mes­
ma arma; e Aurélio Augusto Carlos Bezerra, 
deste para aquelle batalhão. 

1 .* cadete do corpo de guarnição da Para­
hyba, Francisco Gomes Monteiro dá Mello, 
pere um dos corpos estacionados na provincia 
do Rio Grande do Sul. 

Do cubo de esquadra Manool Be Souza do 
Nascimento, e doa soldados Jcsuino du Nas­
cimento Coelho, João Procopio de Silva, Eu­
gênio Alves dos Reis, Francisco Januário de 
Santiago e Antônio Joaé dos Santos, todos do 
6.* batalhão ée infantaria, para a companhia 
do in validos do Rio Grande do Sul. 

Dos soldados: 

Do 1.* batalhão 
Anastácio de Souza, 
caçadores de Sergipe. 

Do corpo de guarnição do Ceará. Francisca 
Pedro de U m e , Francisco José de Arauto, 
José Francisco do Nascimento o Joaquim Pe­
reira de Oliveira, pere o asyio de inválidos da 
corte.—Aviso de í i do corrente mez. 

De companhia de enfermeiros, Jufla Alves 
de Almeida e João da Costa, pura um doa 
corpos estacionados na província do Rn» 
Grande do Sul. 

Do corpo de euerniciio da Parahrbe, Mar­
cos da Silva Vieira Rraga, MeaõeeMfce fer-
nendee Guimarães, Pedro de Mello Bezerra e 
Francisco Antônio Guimarães, para o asylo 
de inválidos de corto, 

Dn 1.* regimento de cavallaria ligeira. Do­
mingo* José Alves, para o5 . " regimento da 
mesma arme.—Em 10 do corrente mes. 

Do batalhão de deposito, Antônio José 
Caetano, pere a companhia de inválidos Uo 
Santo Catharhia. 

de Infantaria, Manoel 
para a companhia de 

çOrto, para mandar receber o vapor Santa de Brito, Godoy, Esporfdiao, Barbosa de Oll 
Isabel, por nflo serem presentemente neces­
sários os seus serviços ao ministério do 
Império, devendo ficar á disposição da repar­
tição da marinha emquanto outra eouoa aa 
não ordenar.—Communicou-se ao ministério 
do Império, em resposta ao seu aviso de 21 
do corrente, e também á contadoria. 

— A ' mesma, aceusando a recepção do 
seu ofllcio n. 246 de I I do corrente, no qual 
pede providencias acerca do espolio do su­
bdito português Aneeieto da Silva, remador 
dos escalem do arsenal, e dizendo que, visto 
competir aos agentes consulares o intervirem 
em taes casos quando acontecidos eom oe 
su editos de sue nação, conforme preceltúa a 
convenção promulgada pelo decreto n. 3.145 
do-27 de Agosto de 1863, deve dirigir-se oo 
cônsul geral de Portugal coiomunicando-Ihe 
o oceorrido. 

— A ' mesma, dizendo que, visto terem 
chegado da Europa as peças para que ato 
destinadas as carretas, sobre que versa o seu 
olllcio de 12 do corrente, mande montar uma 
dellas na fortaleza da ilha das Cobras e fazer 
aa necessárias experiências, dando parte do 
resultado.—Expedio-se aviso neste sentido á 
intendencia. 

— A ' directoria da escola de marinha, 
mandando passar carta de S.* macblotata a 
Targlno José doa Anjos, a de 4." a Maooei 
Pinto Lourenço, visto lerem sido approvados 
em exames a que forão submettidos. 

veira, Bittencourt Sampaio, Nebia*. Vascon­
cellos, Moraes Costa, Carrão, Joaquim Policio 
e Ner j . 

2.* far te . 

Tetá riu-te ee additivos ao orçamento da 
despeza do ministério de fazenda; forão ap­
provados oa da commissão e meie o qae auto-
risa o pagamento de quantia devida pela 
fazenda publica ao representante competen-
temente habilitado do espolio do finado conde 
de Barca, asslgnado pêlo Sr. Junqueira o 
outros Srs. deputados, e igualmente o qae 
atttortsa é reparação dos estragos feitos pelo 
mar no islhmo que liga a cidade de Olinda 
ao bairro do Recife em Pernambuco, asslg­
nado pelos Srs. Silvino Cavalcanti o maia 
Srs. deputados. 

Foi separado para ser contemplado ue re­
ceita o edditivo da commissão, que faz per­
tencer és câmaras municipaes das capitães 
dae províncias, os foros e laudemios dee ma­
rinhas, eomprehendidee noa respectivos mu­
nlcipios e rejeitado aquelle qno emenda o 
artigo que autorisa a emissão de 50 apólices 
para a compra do domínio directo doa terre­
nos do jardim. 

Todos os mala forão, uns rejeitados e ou­
tros prejudicados. 

Entrou em seguida a discussão do orça­
mento da receita. 

Forão lidas as seguintes emendas e addi-
tivos: 

e São isentos do pagamento de décima ur­
bana do uma legue além da demarcação, ee 
prédios si toados rm localidades não servidas 
por estradas publicas, illuminação e agua po­
tável fornecidas pelo estado.— F. J. Fialho.» 

« Supprima-te u addllivo autorisa ndo a 
compra de terras e bemfei tortas naalaamev 
diaçOes do Jardim Botânico da Lagoa de Ro­
drigo do Freitas, eom o Om du Um serem 
annoxadua. — Fialho. • 

« Fica revogada a autorização conferida ao 
governo pelo 14.* i n art. 11 da lei n. 1.114 
de 27 de Setembro de 1860.—iYsry.-Bardo 
de Porio Alegre.—Piores, n 

Orarão ca Srs. Junqueira e Joaé Ângelo, 
ficando a discussão adiada pela hora. 

A ordem do dia. para amanhã 6 a seguinte: 
I .* parto.—A mesma, eicepto o parecer do 

Ara rua ma votado hoje. 
2.* parte.—Continuação da 1." discussão 

do orçamento, relativa i receita; 

f „ • dita do projeclo relativo ó estrada de 
ferro de D. P e d r o I I ; 

Dita relativa á companhia União a Indus­
tria. 

DOCUIINTOS OFFICIAES. 
R e p a r t i ç ã o d o a j u d a n t e > c e n e r n l 

essa flfe «le) J u n h o d « 1 S 0 4 . 

ORDEM DO DIA N . 409. 

o Sr. Publico, de ordem de 8. K l 
lhelro ministro e secretario i 
negócios da marinhe, e Interino doa da guer­
ra, as disposições e Decorrências que as se­
guem, afim de que cheguem eo conhecimen­
to do exercito e tenhão a devida execução. 

NOMEAÇÕES. 

Doe Srs.: 
Doutores em medicina, Joaé Nunes da Silva 

a Antônio Pereiro da Silva Guimarães, pare 
S . M cirurgiões do corpo de mude do exercito. 
—Decreto de 14 de Mato findo. 

1." cirurgião du mesmo corpo. Dr. Joa­
quim José de Araojo, para delegado do ci­
rurgião-mór do exercito ua provincia dus 
Alagoas. 

Capitão do corpo de estado-maior de 2." 
classe, João Pires Gomes, pere encarregado 
do deposito de artigos belllcoa de provincia de 
Santa Calharina. 

Tenento reformado, João Joeé Basilio Pyr-
rho, peru commandar o destacamento do la­
boratório pyrotechnieo do Campinho.— Em 
8 do corrente mez. 

REMOÇÕES. 

Dos Srs. i,** cirurgiões do corto de mude, 
Drs. Manoel Martins dos Santos Penna, de 
provincia do Rio Grande do Sul paro a daa 
Alagoas; e Manoel Bemardino Bolívar, da 
prorincie do Piauhy para a de Pernambuco. 

EXOHEBAÇXd. 

Do Sr. major reformado do exercito, Af-
fonso de Albuquerque Mello, do logar do 

Aos Srs. : 

Capitou do 10.* batalhão de infantaria, 
Theotonio Joaquim de Almeida Fortuna, 
tres meses, com soldo n etape,para Materno 
sua saude na província da. Bahia, onde se 
acha. 

2.* cirurgião do corpo de saude, Dr. Exau­
rindo José de Silva Rabello, tres mezes, com 
todos os seus vencimentos, menos a gratifica­
ção de professor da escola preparatória doeis 
corte, para tratar de tua saude. — Em 3 do 
corrente tõfi* 

Alferes do t.* batalhão de infantaria, An-
tonio Lopes de Siqueira, quatro mezes, com 
soldo e ctepe, para tratar de sus mude na 
provincia do Rio de Janeiro — Km 9dU cor­
rente mez. 

Alferes do 9." batalhão de mhnu/is, Jorge 
Caetano de Sousa Cnucr i r o, uuoUe meava, 
eom soldo simples* paro Ir ú provincia du 
S. Paulo buscar sua mai, -

9.* cadela l . a sargento dn batalhão de 
deposito, Joaquim do Nascimento Branco, 
dous mama, com toldo e aiape, ema trator de 
sua mude na provincia du Santa Calharina, 
onde se ache. 

! # • cadete do 1." regimento de cavallaria 
ligeira, Thomaz Jose Alves, um mui, em pro-
rogarão da com qne se acha, — Km 7 do cor­
renie. 

A o i . ' sargento do asylo de inválidos, An* 
tanío Joaquim Ferreira, ires mexeu, cem 
soldo e elope, pera tratar dn mjg sonde. 

Ao cabo Je esquadra do batalhão de enge­
nheiros, João Ferreiro Panamá, U M » usas, com 
soldo simples, paro trator do oeguetos de seu 
interesso nesta curte. 

Ao soldado do corpo áa ertifleee, Agostinho 
Martins da Silve, dous mezes, enm soldo sim­
ples, pere Ir á chiado de Cabe Frio trotar de 
negócios de suo família. 

r e i approvada a licença de um mes. aam» 
crdida pula presidência da provincia doRJo • 
Grande do Sul in Si ' coronel graduado do 4.* 
regimento de cayollaría ligeira Aejaulr) Fro» 
de rico Pacheco, para tratar de sua Saude; 
devendo aet a dita licença com soldo e d opa. 

Ao Sr. major do t i . * batalhão de infanta 
ria, Miguel Jeronymo de Novaes, foi conce 
dido o vencimento da etapa durante os tres 
mezes, de licença que obteve ds presidência 
de provincia de Santa Celuarlnu, puro tratar 
de sua «ande.—A vIs«> de 7 do eogeenle mea. 

A Ueenea eoncedidn no evdeapdo dia n. 
891 ao Sr.' alferes do 3 • batalhão do infan­
taria, Luiz Xavier Bearvce, é com soldo e 
ateou. 

BMOBIfÇA ao suaWMju PACU Bfl taAB. 

A o Sr. 1.* cadete sargentn-ajudantodo 8.* 
batalhão de artilharia a pé, SérgioTcrlufíono 
Caslello Bronco, para matricular sc ne escola 
preparatória oVam cdrtc; no sono vindouro. 

Ao Sr. 2.•cadete 2.* sargento do 5.* bata­
lhão de Infantaria, addido » o I . * dn insMua 
arma, Joaquim Augusto Fdtualras. foi per» 
imitido desistir da dispença do serviço quo 
obteve para estudar na escola preparatória 
desta corte; allm du reunir-se ao ara corpo. 

BAIXAS U O SERVIÇO MILITAR. 

Ao Sr. 2 . ' cadete do f j t batalhão de In­
fantaria. Cosme Francisco de Oliveira Ba­
nhos. 

Ao soldado do 3.* regimento do cavallaria 
ligeira, Manoel Antônio de Oliveira. 

Ao sergento quartel mestre do corpo de 
guarnição do Paraná, Luiz da França Souza 
e Almeida, por conclusão dc tempo de serviço. 

Ao 2.* sargento da companhia dc Inválidos 
da Bahia, João Soares Mar tina, por conclusão 
de tempo de serviço. 

Aos músicos: Oo batalhão do caçadores da 
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Bahia, Luciauo Theodoro de Brito, c do 10." 
bai-dlião do iiifaíiljVrid MWcelfliiò José dc 
Santa Anna, èííjq mvsfiw IDOIÍYÓ, 

Ao caba du esquadra José IfcMrcúçò' da 
Nova, o aos soldados RJVmundo José* dos 
Santos é Luiz* #vciraV á% 6." bMalttW de 
infantaria, por incapacidade pbysica, e con­
clusão de tempo dc serviço.. 

Ao cabo dd esquadra do 1." batalhão de 
InUnlerla, Delmiro A Hino da Silva : ao sol­
dado do corpo dá guarnição da Parahyba', 
José Bernardo do Moraes; ao cor nela João 
Nepómuçciíó do Oliveira, caos soldados* AO 
touio Vieira da Araújo, Manoel Bosa Yalguc-

'redo. Troiano Ribeiro da Cunha o Serafim 
•Jo.«ó dMl Souza, Iodos da companhia de caça­
dores dc Sergipe,; o ao cabo de esquadra José 
'Joaquim dc Sanía Á rma í o ao soldado Jôsè 
Joaquim de Santa Anna, ;i d d idos I mesma 
companhia, por incapacidade physica, lendo 
os dous primeiros concluído o tempo de 
serviço, a qoe erão obrigados 

Boi approvada a baixa concedida pela' pre­
sidência ON província Ae Minas Cera es, na 
conformidade do orl. 23 dó regulamento que 
baiiou com o decreto n. 2.171 do 1. de 
Mate de 1858, ao recruta do exercito João 
Dias do Siqueira. 

Itfsulladn dc exames dc pratico da armo de infantaria, 
UitM pelos praças abaixo mni ionadas, oo confor­
midade do art. tt do retfUlòiuéiúo dc 31 de Março 
dc 1651. 

3. ' batalhão de artilharia a pi. 

Approvados plenamente. 

sargento ajudante Sérgio O Sr. 1." cadel 
Terl il lia no Caslello Branco. 

0 Sf. 9 * cadete 1 .* sargento Anlonio Edu-
vlgeédeSOuca Mascarenhas. 

Os 2.** Safgc.itós: B-rnardo José da Silva 
Prego, Luiz Caetino de Almeida, Nelsou Celso 
Borgi-Síde Assis. -

tèxtMartarfbi: 

Do Exm. Sr. tcjicnlc-corónel de çxtincta2." 
linha, bar A o de Piraquaro, em 4 do correnie 
mez, nesta côrle. 

1 Dos Srs.: 

Capíiao reformado Anlonio Zacharí.is de 
Jesus, ,cjii ,17 do Agoslo, do aniió próximo pas• 
kádp, há piovimia do Bio Grande do Sul. . 

Ca|)itflo reformado Manuel Gulierrcs Ale­
xandrino, em 14 dç Maio (indo, ha província 
do iUo-Ciiantíe do Sul. 

Alferes do 6.* batalhão de infantaria, An­
tônio Habello da Silva, em 21 de Abril lindo, 
fia mesma província. 

Alferes reformado JoSo Ignacio da Cunha, 
em 0 du Maio findo, na provincia du Ma­
ranhão. 

BECTIFIÇAÇXO. 

E* Joaquim Archnnjò d OS Santos e nflo José 
Archanjo dos Santos, n nome do soldado ad­
dido ao I . " batalhão de Infantaria, que, na 
urdem do dia h. 401, foi transferido para o ; 
asylo dc inválidos da còrlc. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS. 

Dos Srs.: 

Alferes uh 11.* batalhão do infantaria, 
Benodiclo Ferreira Sonde, pedindo transfe­
rencia para o corpo do guarnição do Maia • 
rihão.—Indeferido, por nfio haver vaga. 

2." cadete do 8'.° batalhão dn infantaria, 
Vírissiíno José Leite do Sampaio, pedindo 
transferencia para o corpo' de guarnição de 
Pernambuco.--— Não lem Jogar, 

Do cabo de esquadra do 12.* batalhão de 
infantaria, Laurentino José Pereira, pedindo 
transferencia para o 3.° regimento dc cavalla­
ria ligeiro.—Nio têm logar. 

Dos soldados: 

Do babflbSb de caçadores Se Goyaz, João 
Baptista, pedindo transferencia para ó corpo 
de guarnição dc Minas Geraes.— Não tem 
fogaf. 

B o B / batalhão db infantaria, João Vidra 
4aCosta; do 2.* batalhão da mesma arma, 
Bento LuiZ dc Mello; da companhia de caça­
dores do líío tirando do Norte, José Áníqhlo 
Evangelista, pedindo baixa do serviço militar. 
—Esperem que lhes toque por antigüidade. 

pòj; léri.proticídb a^içcao sOWn m>fnirtUi fie 
alienação meíilül'.. — CmiflViiiüda a sentença 
pMo colttelho^itntar de jOVtiÃfern* f l de Pe-
vérefroji)corrente annó.—Mahtíou-so cum­
prir tíWúa AOrfl lindo. 

4.° batalhão do artilharia a pi. 

2." companhia.—Soldado José Francisco 
Borges. —Primeira deserção simples.— Con­
demnado pelo conselho dc guerra na pena' 
da Ord. de 9 dc Abril do 1805. arl. l . \ Ul. 
4.» dos primeiras deserçder simples. - Con­
firmada a sentença pelo conselho supremo 
militar de Justiça a 5 de Março dó corrente 

I annos.— Mandou sc cumprir á 15 do Abril 
findo. 

Corpo dt artilharia de Mato-Grosso. 

1." companhia . — Soldado Manoel Pereira 
dos Santos.—Ausentar-Se da guarda, resistir, 
depois entrar de scntinclla, insultando e amea­
çando as praças da guarda serviódo_-so dó 
Unia baionela. — Absolvido pelo conselho 
do guerí.i, quanto ao crime de se haver 
Servido da báiôneía, pôr falta de provas ; o 
condemnado quanto nos outros crimes a 8 
mezes dc trabalho nas for tifl cações como in­
curso nas primeiras partes dos artá. i.* e 12 
dós dé guerra do regulamento dó 1763. — 
Reformada I sentença pelo conselho supre­
mo militar de justiça a 2 de Máfèo do cor-' 
rente anno para condemnar ao réo a um 
anno dé prisão com trabalhos. —- Mandou-se 
cumprir a 15 de Abril (indo. 

1 3.' Coinpanhia.— Sóld>vío João h cia Alvos 
da Silva.— Te refira deserção aVgrsvad.i.-íO-
Condemnado polo conselho de gicrra ria 
pena da Ord. de 9 de Abril </e 180o. lit. 4.*, 
artigos únicos das terceiras e élmples dcsèr-

fl ções, e dos aggravadas, combinado com a 
carta regia do fO de Fevereiro dc 1807.—Con-
firmada 

militar de justiça, em 5 dé Março do correiító 
anno. — Mandou-se cumprir a 10 do Maio 
ultimo. 

penada Ord, do.9 de Abril de 1S05, art. 2 » , 
mm* d i t s : primeiras ejeserções JifiípffeS.A-
Confirmada à senbnfà pelo conselho supretijo 
iBflJiar do justiça » a 17 Oe Foveróhb I o 
corrente ànhó.—Mátidbu-so cumprir a 25 dc 

EM PROCESSOS DB 
QOE FORÃO MAN-

6EKTBBÇAS PROFERIDAS 
COSSÉLIIO DE GUERRA 
DADAS CDS1PB1R. 

1 reg imen to , de artilharia a cavallo. 

6. ' balcrin.—Soldado cohducior Herme-
negildo de Carvalho. — Condemnado pelo 
conselho dc guerra na pena da Ord. de 9 de 
Abril de 1805, III. 4.", art 1 .* dás primeiras 
e simples deserções, combinado com os fM 
l . * c 5." do artigo único das deserções oggn-
vadas. —Confirmada a sentença pelo conselho 
supremo militar de justiça, em 9 de Abril 
lindo.—Mandou-sc cumprir a 28 do mesmo 
nicz. 

1.* batalhão de artilharia a pé. 
(eompanhia.— Soldado Antônio Hun­

gria Bogfh de Andrade. — Primeiro deserção 
entravada.—Condemnado pelo conselho de 
guerra na pena da Ord. de 9 de Abri! de 1805, 
art. 1,° do tit, 4.* das primeiras e slmptes 
deserções, combinado com o art. único dos 
deserções aggravadas.— Confirmada e sen-
t- nça pelo conselho supremo militar de jus­
tiça, em 9 de Abril findo. — Mandou-se 
cumprir a 28 do mesmo mes» . 

2 a companhia.— Soldado Anysio Rodri­
gues das Neves.—Primeira deserção simples. 
—Condemnado pelo Conselho de guerra na 
pena da Ord. de 9 dc Abril do 1805. ert. I . ' , 
tit. 4." das primeiras e simples deserções,.— 
Confirmada a sentença peio conselho supremo 
militar de Justiça, em 9 de Março dp corrente 
ánho.— Mandou-se cumprir a 15 de Abril 
findo. 

2.' batalhão dt artilharia a pi. 

5." companhia.-—Capitão Sebastião da 
Cunha d'Eça c Costa.—Haver desafiado for­
malmente ao capitão do mesmo batalhão, 
Puiilino de Almeida Brito, pára bríf (lucilo, 
e impulado a este a paternidade de umas pro-
ducções llllerarías publicadas na imprensa 
dc Cuyabi — Condemnado pelo conselho de 
guerra na pena de seis mezes dc prisão, como 
inetírtó tio art. 29 do alvará dc 7 de de Maio 
de 1710, e na 1." parte do art. 8.' dos do 
guerra do regulamento de 1763.— Reforma­
da a sentença pelo conselho supremo militar 
de justiça, a 5 de Março do corrente aunó, 
para absolver o réo. — Mandòii-Se cumprir 
a f5 do Abril fintífj. 

I .* companhia,— Soldado Joaquim Co-
ríngá Perdig ie*^ Fèrrlf a t>0 comarodo é 

Corpo ât artilharia âb Amazonas. 

2. ' Companhia. — Soldado Manoel Ray-. 
mundo do Espirito Santo Penna.—Segunda 
deserção simples. —Condemnado pelo conse­
lho dc guci ra aa pene da Ord. de 9 de Abril 
de 1305, art. 1.°., tit. 4-0-das segundas deser­
ções simples. — Coiifirinoda a sentença polo 
conselho supremo militar do justiça, em 17 
de Fevereiro; do corrente anno. — Mandou.sc 
cumprir a 25 de Abril findo. 

Corpo de àrlijices da côrle.. 

2." Companhia.—\fenor addido, Adolpho 
Elpidio da Silva. — Primeira deserção sim­
ples. — Absolvido pelo. copselho de guerra 
por nfio ter ainda prestado juramonlo. —> 
Confirmada a sentença pelo conselho supre­
mo militar do justiça cm 9 d « Março do cor­
rente anno. — Mandou-sc cumprir a 15 de 
Abril findo, 

1.* Regimenib dt caüallariti ligeira. 

5.' Companhia.,—Soldado Luiz Pereira de 
Rrito. —Segunda deserção aggravada.—Con­
demnado pelo conselho 3o guerra na pena 
da Ord. dé 9 de Abril de 1806, art. 1." das 
segundas è simples deserções, combinado 
ç.ihi o artigo único das aggravadas.—Confir­
mada a sedteiiça pelo ^onsiilllo supremo mI-
11titr de jiistíça, em 9 dc Abril findo.—Man­
dou-se cumprir a 28 do niesíno fhéz. 

0.* Companhia. — Soldado Antônio José 
de Sonsa. — Primeira deserção simples. — 
Condemnado pelo conselho do. guerra na 
pena du Ord. do9 de Abril do 1005, art: 3.°j 
lit. 4.° das primeiras deserções simples. —O 
conselho supremo militar de justiça, em 5 
do Março do corrente anno reformou a sen-
lença supra para condemnar o réo a 4 me­
zes de prisão na fôrma da lei*, por ter-se 
apresentado depois de tres mezes, da pri­
meira deserção simples, como se yô dos es-
ecntemcalos do praça a tis. 4.—Mandou-sc 
cumprir a 6 de Abril findo. . 

3.' companhia. — André Bozcrru Barbosa, 
primeira deserção simples. — O conselho de 
guerra decuoou de si o julgamento do réo por. 
lhe ser incompetente, vislo não ter comple­
tado a deserção, como sc vé a fl. 4.—Confir­
mada esta decisão pelo copselho supremo mi­
litar de justiça em 5 de Março do corrente 
anno, o qual mandou quo ó processo seja re-
mettlaO ab cotiséllió de disciplina", le van (an­
do-se ao réo a pota de desertor.— mandou -sé 
btlihpvir a 6 dc Abril Ondo. 

2.* raffassafo uV kavallaria ligeira, 

3 . ' companhia. — Capitão Joaquim Fran­
cisco Ramos.—Primeira deserção simples. — 
Absolvido pelO conselho dé guerra pôr falta 
do provas.—Confirmada ã seritcrtça pólo con­
selho supremo militar da Justiça um 27 dc 
Fevereiro do corrente anno. — Mandou-sb 
cumprir a 15 de Abril findo. 

1.* batalhão de infantaria. 

6.* companhia. — 1 .* sargento Francisco 
Teixeira de Carvalho.-!- Haver se portado em 
um incêndio sem a precisa dignidade, que­
brando garrafas que continhão bebidas çspi-
rituosas, c tentando abrir uma secretária. — 
Condemnado polo conselho dc guerra na pena 
do 15 dias dc prisão, como incurso no o ri . 29 
dos de guerra do regulamento de 1663 —Con­
firmada a sentença belo conselho supfemo 
militar ue justiça em 20 á f A b r i l ílbõo.— 
Mnndcu-sc cumprir a 28 do mesmo mez. 

5 . ' companhia.—Soldado Florentino José 
dus Santos.— Primeira deserção simples;— 
Condemnado pelo conselho de guerra na pena 
da Ord. de 9 de Abril de 1805, art. J.° do 
tit. 4.* das primeiras e simples deserções; 
—Confirmada e sentença polo conselho su­
premo militar de justiça em 0 de Abril findo. 
—Mandou-sc cumprir a 28 do mesmo mez. 

!.* companhia. — Soldado Antônio Car­
neiro do Nascimento. — Primeira* deserção 
simples.—Gohdemnüdo pelo conselho de guer­
ra ua penada Ord. do 9 de Abril de 1805, 
art. 1.* du tit. 4.* das primeiras e simples 
deserções.— Confirmada a sentença pelo con­
selho supremo militar de justiça em Ode Abril 
lindo. — Mandou-se cumprir u 28 do mes­
mo mez. 

2.° Batalho de infantaria. 

5.' Companhia.-—Soldado Juvirio Alves 
Ferreiro. —Segunda deserção aggravada.— 
Condemnado pelo conselho de gnerra na pena 
da Ord. de 9 de Abril de 1805, art. 1.° das 
segundas A simples deserçõi-s, e artigo nnice 
das aggravadas.—Confirmada a sentença pele 
conselho supremo militar de Justiça, em 9 do 
Abril findo.—Mandou-sc cumprir a 20 do 
mesmo mez. 

1." Oómpnnhia:— Soldado Anlonio Vicente 
Primeira deserção simples— Coii Ferre 

demnado pelo conselho de gUeVrána peita da 

Abril findo. 
6.* companhia. -—Soldado Lniz Manoel 

sentença polo conselho supremo j Ferreira dn Silva. — Primeira deserção sim 
'"' pies.—Con der n nado pelo conselho de niiórra 

nu pena da Ord. de 9 de Abril do 1805, 
art. 2 . ° , f/r. das primeiras deserções 
simples.— Confirmada a sentença pelo con­
selho supremo militar do justiça cm 17 de 

I Fevereiro do corrente anuo. — Mandou-so 
cumprir a 25 dc Abril findo. 

o." eompnnhie. — Soldado Manoel Luiz 
Soares.—.Primeira deserção simples.—Con-
demnado pelo conselho de guerra na pena da 
Ord. de 9 dc Abril de 1803, art. 2.*, IH. 4.» 
das primeiras deserções simples. —Con fir­
mada d sentença pelo conselho supremo mi­
litar de justiça a 17 de Fevereiro fio corrente 
anno. — Mandou so cumprir a 25 de Abril 
findo. 

0. ' companhia.-—Soldado Manoel Ignacio. 
Primeira deserção aggravada. — Condem­
nado polo conselho de guerra na pona dd 
Ord. dc 9 dó Abril de 1805, art. 1.°, tit. 4.° i 
das primeiras deserções simples, combinado 
com o artigo único dnt deserções aggra vadas 1 

— Confirmada a sentença pelo conselho su­
premo militar dc justiça cm 9 de Abril lindo, 
— Mandou-so cumprir a 28 do mesmo mez. 

5." companhia. — Soldado Antônio Rou-
bert.— Primeira deserção simples. — Con­
demnado pelo conselho de uuerra na pena 
da Ord. do9 do Abril dc 1805, art. .3.° do 
tit. 4.° das primeiras deserções simples.— 
Confirmada a sentença pelo conselho supremo 
militar do justiça em 9 dc Abril lindo.— 
Mandou-so cumprir a 28 do mesmo mez. 
. 2 ." Companhia.—Soldado Martinho José 

do Souza. — Primeira deserção simples.— 
Condemnado pelo conselho de guerra na 
pena da Ord. de 9 de Abril de 1805, art. 2.°, 
tit. 4.° das primeiras deserções simpies. — 
Confirmada a sentença pelo conselho supro-
mo militar dó justiça em 9 de Abril findo.— 
Mandou-se cumprir a 28 do mesmo mez. 

3.° Batalhão dc irfantaria. 

7.' Companhia.—Soldado Mafhcus da Silva 
Pontes.— Primeira deserção simples.— Con­
demnado pelo conselho dn guerra na pena 
da ord. do 9 de. Abril dc 1805, art. 3.°, 
tit. 4.* da primeiras deserções simples.—Con­
firmada a sentença pelo conselho supremo 
militar do justiça, cm 13 dc Abril findo — 
Mandou-so .cumprir a 10 dn. Maio ultimo. 

1." Companhia.— Soldado Bento José da 
Silva. — Segunda deserção sim pies. — Con­
demnado pelo conselho dc guerra na pena 
da Ord. de 9 de Abril do 1805. art. i.% 
tit. 4 0 das segundas deserções simples.— 
Confirmada a sentença pelo conselho sapremo 
militar ue justiça, cm 13 do Abril findo.— 
Mandou se cumprir a 10 de Maio ultimo. 

5." Batalhão di infantaria. 

| rnidade da lei, por se ler ollo aprosnlado den­
tro (tàsArée tner.es.— Sfandoú-se cumprir a 
10 dé Alaid ultimo.— coronel Galdino Jusli-
niano aaSyva Pimmtel; sèrviiidò de ajudan-
tc-gctichil. 

Ri A • ü l i l t í l l s 

Ahiil de 1805; árt 2 .» , tll. fe* 
o simples fleSerçõés.—Cottfit-

Ord: de 9 d 
das primeiras 
mada a sentença pelo conselho supremo mi­
litar do justiça, cin a dè Março do correu to 
anno.— Mandou sc àürfipiir a 10 de Muip 
tijljijio, . . 

3." Companhia.—Soldado Saturnino Gon­
çalves Pereira.— Primeira deserção aggra­
vada.—Condemnado pelo conselho de guerra 
na pena da Ord. dc 0 de Abril de 1805, art. 
3." do lit. I ."das primeirase simples deser­
ções, combinado com o artigo único das aggra-

| vadás. —Confirmada a sentença pelo conselho 
supremo militar de justiça em 9 do Abril 
findo.—Mandou-sc cumprir a 28 do mesmo 
mez. 

7 . ' éufUfnoe de infantaria. 

5." Companhia.—Soldados Severiano Hyp-
polyto Jacintho e lobo Antônio da Silva.— 
1.» deserção simples.— Cnndçmnados pelo 
conselho de guerra na pena dá Ord. de 9 de 
Abril do 1805, art. 1.°, lit. 4." das primeiras 
c simpleá deserções. —Confirmada a sentença 
pelo conselho supremo militar dc justiça ôm 
20 dc Março do corrente anno.—Mandou-se 
cumprir a 10 do Maio Ultimo. 

9/° batalhão de infantaria. 

7 . ' companhia. — Soldado João Baptista 
Segundo.— 1 .* deserção aggravada. — Con-
dcu.nadÓ pelo conselho dc guerra ha pena da 
Ord. de9 de Abril de Í805, uri. 1 tit. 4.° 
das primeiras dóserções si in pies, combinado 
com o artigo único das .deserções aggráVadas. 
—Confirmada a sentença peio conselho su­
premo militar de Justiça a 9 de Abril findo. 
—Mandou-sc cumprir a28 do mesmo mez.— 

10.* batalhão de infantaria. 

5.* companhia .—Soldado João Rodrigues. 
— 1 . ' deserção simples.—Condemnado pelo 
conselho de guerra na pena da Ord. dc 9 de 
Abril de 1805, ãrt. 1 .* do tit. 4.* das prí-
inciras ó simples deserções. — Confirmada a 
sentença pelo conselho sdprcmo militar" de 
justiça em 5 dé Março do corrente anno.— 
Mandou-se cumprir a 10 dc Maio ulümo. 

l i . ° batalhão de Infantaria* 
6." companhia.—Soldado Braulino Antô­

nio de Oliveira.— i',* deserção simples;—-
Condemnado pelo.cóhselho de guerra ria pena 
da Ord. de9 de Abril de 1805, art. 1." do 
tit. 4.° das primeiras deserções simples.— 
Confirmada a sentença peio conselho supremo 
militar do justiça em 13 ae Abril findo.— 
Mandou-sc cumprir a 10 de Maio ulttriióJ 

13.* Batalhão de infantaria, 

5." companhia. —Soldado Ricardo José dà 
Cosia.— 1.* deserção aggravada. — Condem­
nado tíeld cónselhb tíe guerra dfl pèha da 
Oi d. de 0 dé Abril de 1805, árt. 1.», tit. 4." 
das deserções simples. — Confirmada a sen­
tença pelo conselho supremo militar de jás-
liça om 17 dc Fevereiro do corrente anno. — 
Mandòü-se cumprir" A 25 de Abril findo. 

4 . ' companhia.—Soldado José Antônio do 
Ollíéira;—3.* deserção aggravada.— Con-
demnado pelo conselho de guerra na penada 
Ord. de 9 do Abril do 1805, uri. 1° do cap. 4 * 
das segundos e simples deserções. —Confir­
mada a sentença pelo conselho supremo mi­
litar de Justiça em 17 de Fevereiro db cor-* 
rente anno.Mandou-so Cumprir á 25 de 
Abril lindo. 

Batalhão de caçadores de Goyaz. 

4.* companhia.—Soldado Manoel Joaquim 
de Oliveira.— 1.* deserção simples. —Con­
demnado pelo conselho de guerra na pena da 
prd. de 9 do Abril de 105, arl. 1.*, tit. 4 * 
das primeiras deserções simples. — Confir­
mada a sentença pelo copselho supremo mi­
litar do justiça cm 17 de Fevereiro do cor­
rente anuo. — Mandou-se cumprir a 25 do 
Abril findo. 

2 ." companhia.— Soldado Leocedlo Bar­
bosa.— 1 .* deserção simples.— Condem nado 
pelo conselho do.guerra na pena da Ord. de 
9 de Abril de 1806, art. 1.°, til. 4." dos pri­
meiras deserções simples. — O conselho su­
premo militar de justiça, cin 2 de Março ul­
timo, dcciüroú que Sua Magestade o impe­
rador houve por bem, por decreto dó Í7 de 
Janeiro do con crile anno, perdoar ao réo o 
referido crime.—Mandou-se cumprir a 25 dc 
Abril findo. 

Batalhão de caçadores da Bahia. ' 

4.* companhia. — Soldado João Francisco 
dos Santos.—3.* deserção simples. —Con­
demnado pelo conselho de guerra na pena da 
Ord. do 9 dé Abril de 1805, tit. 4.* dn.er-
ligo único daa terceiras deserções, simples, 
combinada com o carta regia dc 19 de Feve­
reiro ria 1805 e com o artigo único das de­
serções e decreto do 13 dc Outubro de 1827. 
—Confirmada a sentença pele conselho su­
premo militar de justiça cni9.de Abril findo. 
—Mantiou-so cumprir a 28 do m< sino mez. 

4.* companhia. — Soldado Josó Ferreira 
Souto.—Primeira deserção simples.— Con­
demnado pelo conselho de guerra na pane da 
Ord. dc 0 de Abril do 1805; arl . 2.% t i t 4.° 
das primeiras deserções simples. — Confir­
mada a sentença pelo conselho supremo mi­
litar do justiça cm 5 dc Março do corrente 
anno.-
ultimo. 

Mandou-so cumprir a 10 de Maio 

Batalhão de deposito. 
u 3.* com pa nh ia.—Soldado oggregado fgna-
cln L li 11 Se vero.—Pr I mei ra dcserçfio' Si ih pies. 
—Coadetnnudo pelo conselho de guerra fiV 

Corpo de guarnição éa -Parahyba. 

2." Companhia.—Soldado Manoel Miguel 
dos Anjos.— Primeira deserção simples.—O 
conselho de guerra declinou -do si o julga­
mento do réo, por não ler, completado o cri-
mo dc deserção, como so vé dos depoimentos 
das testemunhas o de sua fé dc ofiicio a fl. 6. 
—Confirmada a sentença pelo conselho sii-

; premo militar de justiça cm 17 de Fevereiro 
do corrente anno, o qual mandou que o pro­
cesso seja rcmetlido ao conselho do disciplina, 
levantando-so ao réo B nota de 1 desertor. — 
Mandou-sc cumprir a 25 de Abril lindo. 

4.* Companhia.—Soldado Luiz José Mon­
teiro.—Fuga dc preso confiado ó sua guarda. 
—O conselho do guerra, composto dos Srs. 
major Francisco José do Rosário como presi­
dente, capitão Raymundo Gonçalves do Abreu 
como auditor, tenente Manoel Joaquim Ri­
beiro como inlerrogante, o alferes Diogenes 
Gomes de Hollanda Cosia, Joaquim Mauoel 
de Medeiros o João Bezerra de Sallcs como 
vogacs, Impoz ao réo a pena do art. 23 dos 
do guerra ao Regulamento de 1763.—O con­
selho supremo militar dc justiça, em 20 de 
Abril findo, reformou a sentença quanto d 
pena para condemnar o réo a 4 meles de 
prisão com trabalhos; advertindo, porém, ao 
Conselho do guerra que, sendo a pena do art. 
23 dos do guerra, cru.que julgou o réo incur­
so (a dc ser posto no logar do criminoso], 
não podia o mesmo conselho alterar a dita 
pena, como alterou nh' sua sentença, porque 
essa faculdade somente compete a esto tribu­
na I superior. — Mandou-se cumprir a 28 do 
mesmo mez.. 

Corpo de guarnição dt Minas Geraes. 

4 . ' companhia. — Soldado Joio Gabriel 
de Oliveira. — Primeira deserção aggravada. 
—-Condemnado pelo conselho dc uuerra na 
pena da Ord . de 9 de Abril do 1805, tit. 4. ' , 
art. 3.° das primetroA o simples deserções, 
combinado com o - art. único das deserções 
aggravadas; — Confirmada a sentença pelo 
conselho supremo militar dc justiça em 17 de 
Fevereiro rio corrente anno'. —*Mandou-so 
cumprir a 25 de Abril findo. 

Corpo4 de gitàrniçãó do Maranhão.' 
1." companhia.—Soldado Ray mundo Fran­

cisco de Negreiros. — Primeira deserção ag­
gravada. — Cónderriri3dó pelo conselho dc 
guerra na pena da Ord. do 9 de Abril dc 
1805, árt. l.*i tit. 4 .° . combinado com o art. 
único do mesmo titulo das deserções aggra­
vadas. — Confirmada a sentença1" pelo conse­
lho supremo militar de justiça cm 9 ile Abril 
findo. — Mandóü-só cumprira 28 do mesmo 
nicz. 

Corpo de guarnição do PldtínjL 
2. * companhia. — Soldado Pedro Fernan­

des. — Segunda deserção simples. — Con­
demnado pelo .conselho dn guerra na pena da 
Ord. de 9 de Abril.de 180o, art. 1.', tit. 4." 
das deserções simples. — Reformada a sen­
tença pelo. conselho supremo militar de jus­
tiça cm 13 dr Abril findo, para condctnnor o 
réo a um anno de prisão, em conformidade 
dó art. 2 .° — Segunda deserção simples — 
por Sc ter clló apresentado fora de Ires mezeá. 
—Mandoü-sc cumprir a 10 de Maio ultimo. 

Corpo de guarnição do Espirito Santo. 
1.' companhia. — Soldado flcrmcncgíirio 

Pinlo de Alvarenga. — Primeira deserção 
simples. —• Condemnado pelo conselho dc 
guerra na pena da Ord., de 9 rio Abril do 
1805, art. 3.°, lit 4 .° dos primeiras deser­
ções simples. — Confirmada a sentença pelo 
conselho supremo militar dc justiça em 20 . 
do Abril findo.' —- Mandou-sc cumprir a 10 j 
do Muio ultimo. •, 

Corpo de guarnição dó .intazooaiv 

companhia.—Soldado Josó Pedro Va-
— Segunda deserção simples. — Con­

do na pe 

A. 1 

kmlí 
demnado pelo conselho di 
Ord. dc 9 dóAbr j l dclSOo, tit. 4 . \ das sc 
gutidas deserções simples. — Confirmada a 
sentença pejn conselho supremo militar de 
justiça em 5 do Morço. rio corrente aimó.— 
Mandou-se cumprir a (0 de Maio ultimo. 

4.* companhia.—Soldado Rnmfio Miguel. 
— Primeira deserção Simples — Cõndeninudó 
pelo conselho de guerra na prila dó Ord. de 
9 de Abril de 1805, lit 4 . ° . art. 2." das pri­
meiras deserções simples.-1-Reformada a sen­
tença polo conselho supremo militar de Jirs-
líçfl, etn 13 de Abril findo; para iiiipôV an réu 
a pana db deus meies de prisão em coufor-

Pcs-ei i . 

(Coulinuaçao do n. 135.) 

L I M A , 13 DE ABRt t DK 1ÔG4. 

De ha muito tempo tem d Peru m.inifes-
tadb o desejo mui pronunciado o. vivo rio 
restabelecer as suas relações com a Hespa­
nha. nação á qual o ligão sentimentos e afil-
nidadeseommuns: este desejo, norém, mais 
de ti ma vez ma ni leslado, foi mfeJizmci;te frus-
tanrio-se.por difilr.uiriiidesque não iém podido 
ser facilmente superadas. E' chegaria a ocea-
siàb ae ó governo, traduzindo com lealdade 
os votos d<> povo, cujos destinos dirige, fen-
londer-se directamenle cum o gabinete de 
Madrid para remover todos os embaraços 
quu até bojo lem impedido conseguir-se o 
b«m inapreciavel da reconciliação e da paz 
entro dous es lados, cha modos pela sua ori­
gem o Interesses recíprocos a viver em pare 
feita união e cordial amizade. 

Apenas concluiria a guerra da America* 
fócmárão-sp nella nacionalidades indepen­
dentes que procurarão, no exercicio de seus 
direitos, os meios dc prosperar c de iniciar-se 
eni todos os progressos ria industria e do coin-
merció. Não fez o Peru «xcépçiio nesta polí­
tica civilisadora. Seus portos, seus campos c 
cidades, sem limitação alguma, forão abertos 
a todos os estrangeiros laboriosos; e os hospa-
nhóes, indcpentlcntemcnlo da existência do 
factos o coino membros da nossa mesma associa­
ção, gozarão e gozãoàe Jiherd ides, considerações 
c preroga ti vas iguaes ás dos nacionaes. Destes 
factos, que estão ao alcance de todas ns pes­
soas competentes o imparciaes qutí têm visi­
tado o nosso território, sc poderia fazer, sc 
a oceasião o permillissc, uma enumeração 
que os confirmasse de urna maneira tão com­
pleta como victoriosa ; o governo, porem,: 
de sua magestade ca tholica que conhece bem 
a índole proverbialmento pacifica dos pe­
ruanos, a bondade rio suas leis e sua organi-t 
sação administrativa dispensa, por certo, um 
trabalho que não ottgmoneafiu os conheci­
mentos Úteis qucjpossuc sobre todas as regiões 
do .continente. 

A benevolência da nação peruana e dc seu. 
governo tem sido falsamente interpretada, ás' 
vozes por funecionarios apaixonados, outros 
por particulares a quem esperanças burladas 
converterão em inimigos gratuitos do paiz? 
que lhes dava hospitalidade; mas nunca se sop-. 
poz-quo semelhantes testemunhos pudessem 
afrouxar os laços que dous povos conservavão 
instinclivamenlc para elaborarão seu mutuo 
bom estar. A fim dc obviar e previnir, novos 
tropeços quo,quiçá,perturbem as relações exis­
tentes o malogrem os votos pela paz defini­
tiva, o abaixo ossignado, ministro de relações 
exteriores do Peru, tem a honra do dirigir-se 
ao Exm. Sr. ministro de estado da Hespanha, 
daldo-lhe algumas1 explico Ções' que, por Sua! 
sinceridade e franqueza, n&o podem deixai" 
de aproximar os dous governos para erilen-
derem-sc e tratarem pacifica, equitatíva i 
convenicnlomcntc. '* 

Nota-se, não sem profundo sentimento; 
que a imprensa da llespanha, dc ha nlgunâ 
annos a esta parto, registra em• póriõaiéóá 
acreditados publicações contra o Peru, quo 
uni uniro indivíduo daquella capital em cor* 
respondencia com outro deste tem o cuidado 
ofileioso de redigir. Não ha-impostura que 
não asseverem, nem acontecimento quo não 
adullerem, apresentando u noção sem leis', 
sem costumes e moralidade; entregues todos 
os habitantes ás demasias do ume repugnante 
licença, e o governo como instrumento do 
todos estos excessos o de todos estes a tten-
la dos. O Peiú ahi é considerado menos quo 
Um paiz bárbaro, como uma reunião do malT 

vados, onde,não se respeita direito algum o 
ondo a existência este dé continuo exposta § 
ameaçada. Estas calumnias systematicamenlo 
espalhadas terh podido produzir cm certos 
ânimos ingratas ..impressões; e ó dahi sem 
duvida, que tem partido tantas prevenções 
contra as autoridades da republica que não 
tem podido ser dominadas, creando assim 
obstáculos uo promplo ajuste entro ambas as 
nações. 

E seja dito dc passagem nesto momento dó 
revelações importantes:— o inovei deste pro­
cedimento reprovado nao é outro quo unia 
paixão ignóbil müilo mais censurável desde 
que nflo ha nem se quer fundamento espi}* 
cioso que a justifique. 

. Quando a esqiíatlrá hespanhóla 'destinada 
oo Pacifico chegou ao borro do Calháó,ó go­
verno dispensuü-lhe aquclla hospitalidade ge­
nerosa qüo sc tributa constahtcinciile aos 
amigos, e, apezar rio alarma que tratbb-sede 
espalhai com iribllvo üéstü expedição' navaij 
a circuinspecção o o bom senso liverão seu 
logar rio preferencia as vagas ô maliciosasin-
formiiçõos. Nom as regras da mais rigorosa 
etiqueta, nem as tiltcnções do todo o gênero 
para còm os marilimos da peninsola, -riem 
actos dc uma especial deferencia so oinittirflo 
á chegada do hospedes enm os quaes os filhos 
do Pcrú. lat bem se onlçiidom por vínculos, 
que forão formados desde os, mais remohM 
tempos.. Mas a tão exquisito como perfeito 
cavalhoirismo não sc correspondeu devida?* 
mente, nom so procurou manifestar, com « 
mais insignilicaníe demonstração; a vccip.ro*' 

a nossa sociedade ti nha o dií eRo 
(JSr. iilinírarité, cheio,dà qftttl* 

clra, cavalheiro a quem, desde o governo uló 
o cidadão em süa condição particular, oulor-
j»od-sõ com profusão cortezías do Ioda espécie, 
manifestou desde o principio um loip^dàdç-
n lios o, tanto cOm as autoridades como com 
os paiticulares; o, cm vez de estudar, õnòigp 
povo o os nosso,s honiens públicos, para ássiui 
melhor consultar as intenções de seu governo, 
áftisloii-sc dé todos elles, incropou-lhes injus­
ta mento o seu procedimento, c, roricaudò-so 
rio descontentes o do injustos prelendciues, 
formou um círculo especial que caria dia (or­
nava menos supporUhel sua permanência 
entro nôí. São estes factos do tal especie, qáo 
em qualquer outro parto teriâo proBuífdo 
falses de-íaccordos. Felizmente nüo falloé, chi 
nenhuma d eslas mairadarias circunistoitbl/is, 
toda uquella cordura necessária para dissipar 
perturbações quo torião retardado a boa Intel* 
ligencla enlro oFérii e a Hespsnhe, 

cidàd 
do espi1 

que 


